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Ministério da Economia

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR
RESOLUÇÃO Nº 872, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre o percentual mínimo de contrapartida,
exclusivamente financeira, a ser observado pelos entes
parceiros do Sistema Nacional de Emprego - Sine, em
suas leis orçamentárias, em atendimento ao disposto
no §1º do art. 75 da Lei n. 13.898, de 11 de novembro
de 2019, como requisito para o recebimento de
transferência automática de recursos financeiros do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no exercício de
2020.

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, nos termos do inciso V do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; do
disposto no § 1º do art. 3º e no §2º do art. 12 da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018; dos
incisos VI e VIII do art. 7º da Resolução CODEFAT nº 825, de 26 de março de 2019, e suas
alterações; e tendo em vista o inciso VIII do art. 4º do Regimento Interno do Conselho,
aprovado pela Resolução CODEFAT nº 596, de 27 de maio de 2009, resolve, ad referendum do
Conselho:

Art. 1º Estabelecer em 2% (dois porcento) o percentual mínimo de contrapartida,
exclusivamente financeira, a ser observado pelos entes parceiros do Sistema Nacional de
Emprego - Sine, em suas leis orçamentárias, em atendimento ao disposto no §1º do art. 75 da
Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, como requisito para o recebimento de
transferência automática de recursos financeiros do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
comuns ou oriundos de emendas parlamentares com beneficiários predeterminados, no
exercício de 2020.

§1º O percentual mínimo de contrapartida a que se refere o caput deste artigo será
aplicado sobre os valores previstos para serem transferidos, no exercício de 2020,
considerando inclusive os valores inscritos em restos a pagar do orçamento de 2019.

§2º A previsão de contrapartida na lei orçamentária deve estar alocada na unidade
orçamentária correspondente ao fundo do trabalho do ente parceiro, conforme determinado
pelo inciso VI do art. 7º da Resolução CODEFAT nº 825, de 26 de março de 2019, e suas
alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO Nº 873, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Suspende a eficácia do art. 14 da Resolução CODEFAT
nº 467, de 21 de dezembro de 2005, que estabelece
procedimentos relativos à concessão do seguro-
desemprego, enquanto durar o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e de
emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19),
de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020.

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, nos termos do inciso V do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e
tendo em vista o inciso VIII do art. 4º do Regimento Interno do Conselho, aprovado pela
Resolução CODEFAT nº 596, de 27 de maio de 2009, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º Suspender a exigência de observância do prazo de 120 dias de que trata
o art. 14 da Resolução CODEFAT nº 467, de 21 de dezembro de 2005, contados a partir do
7º dia após a demissão, para que o trabalhador exerça seu direito de requerer a habilitação
no Programa do Seguro-Desemprego, até que cesse o estado de calamidade pública e de
emergência de saúde pública decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19).

Parágrafo único. A suspensão temporária da eficácia do art. 14 da Resolução
CODEFAT nº 467, de 2005, se aplica aos requerimentos iniciados após a declaração do estado
de emergência pública e ocasiona o deferimento de recursos e solicitações oriundas do
interessado, ainda que judicial, que questionem a notificação automática de "fora do prazo de
120 dias".

Art. 2º Respeitado os demais critérios de elegibilidade, admite-se aos trabalhadores
domésticos a habilitação ao Programa do Seguro-Desemprego, quanto aos requerimentos
protocolados em data posterior ao início do estado de calamidade e emergência de saúde
pública e que, por motivo de força maior, não puderam cumprir a exigência de solicitar o
benefício dentro do transcurso do prazo de 90 dias, de que trata a Lei Complementar nº 150, de
1º de junho de 2015.

Parágrafo único. O motivo de força maior descrito no caput deste artigo autoriza a
habilitação dos trabalhadores domésticos e a consequente revisão do indeferimento inicial por
meio de recurso administrativo solicitado pelo interessado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO Nº 874, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Resolução CODEFAT nº 866, de 16 de julho
de 2020, que dispõe sobre a oferta do bloco de
ações e serviços "Qualificação Social e Profissional"
no âmbito do Sistema Nacional de Emprego - SINE e
estabelece os critérios para as respectivas
transferências automáticas aos Fundos do Trabalho
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
nos termos do art. 12 da Lei nº 13.667, de 17 de
maio de 2018.

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, nos termos do inciso V do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; do

art. 6º, § 1º, e o art. 9º da Resolução CODEFAT nº 825, de 26 de março de 2019; e tendo

em vista o inciso VIII do art. 4º do Regimento Interno do Conselho, aprovado pela
Resolução CODEFAT nº 596, de 27 de maio de 2009, resolve, ad referendum do
Conselho:

Art. 1º Alterar a Resolução CODEFAT nº 866, de 16 de julho de 2020, que passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13. ...................................................................................................................
§ 1º Os entes que já tenham aderido ao sistema e disponham de unidade

própria de atendimento do SINE, interessados em receber no exercício de que trata o
caput deste artigo transferências automáticas da União para a oferta do bloco Qualificação
em consonância com esta Resolução, deverão, até 10 de agosto de 2020, manifestar-se por
meio de ofício e, até a formalização do plano de ações e serviços específico para o bloco
Qualificação, aprovado pelos respectivos CTER:

................................................................................................................................
§ 4º Os montantes distribuídos aos entes que tiverem manifestado interesse

em receber transferências automáticas da União para a oferta do bloco Qualificação
poderão ser empenhados após a divulgação da distribuição dos recursos de que trata o §
2º deste artigo e a efetivação de suas transferências ficará condicionada ao cumprimento
pelos entes dos critérios de que trata o § 1º, incisos I e II, deste artigo, e à formalização
do plano de ações e serviços específico para o bloco Qualificação, aprovado pelos
respectivos CTER.

§ 5º Serão cancelados os empenhos em favor dos entes que, à luz do parágrafo
anterior, não figurem aptos a receber as transferências automáticas no exercício e os
respectivos montantes serão redistribuídos e empenhados em favor dos demais entes,
observados o critério de que trata o caput deste artigo aplicado ao orçamento
remanescente e as novas proporções derivadas da exclusão do cômputo dos entes
inaptos.

§ 6º Os entes em favor dos quais o orçamento remanescente for redistribuído
e empenhado deverão, até 11 de dezembro de 2020, formalizar o plano de ações e
serviços específico para o bloco Qualificação complementado com os montantes adicionais,
aprovado pelos respectivos CTER.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior ensejará o
cancelamento dos empenhos relativos aos montantes adicionais, sem prejuízo da
efetivação das transferências aos entes dos recursos originariamente distribuídos e
empenhados.

§ 8º Havendo saldo de recursos remanescentes em decorrência da limitação de
que trata o art. 9º, § 1º, desta Resolução, os montantes equivalentes serão distribuídos aos
entes que figurarem aptos às transferências automáticas de maneira proporcional aos
recursos próprios por eles alocados aos respectivos fundos para o exercício, observado o
prazo de formalização do plano de ações e serviços específico para o bloco Qualificação
disposto no § 6º deste artigo.

§ 9º Na hipótese da redistribuição de que trata o parágrafo anterior,
suspender-se-á a aplicação da limitação de que trata o art. 9º, § 1º, desta Resolução.

§ 10. As redistribuições de que tratam os §§ 5º e 8º prescindem de exame
deste Conselho Deliberativo." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
RESOLUÇÃO CNPC Nº 38, DE 29 DE JULHO DE 2020 (*)

Revoga atos normativos do Conselho Nacional de
Previdência Complementar - CNPC e do antigo
Conselho de Gestão da Previdência
Complementar.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR,
- Segundo Substituto, nos termos da Portaria SE/ME n° 990, de 23 de julho de 2019,
e tendo em vista o art. 17, inciso VII, do Decreto n° 7.123, de 3 de março de 2010,
c/c os arts. 14, inciso IX e 17, inciso VI, ambos do Regimento Interno e com
fundamento no art. 50 da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, e no art.
13 da Lei n° 12.154, de 23 de dezembro de 2009, torna público que o Conselho, em
sua 14ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 29 de julho de 2020, resolveu:

Art. 1º Ficam, expressamente, revogados os seguintes atos normativos do
Conselho Nacional de Previdência Complementar - CNPC e do antigo Conselho de
Gestão da Previdência Complementar:

I. Resolução CGPC nº 02, de 19 de dezembro de 2001;
II. Resolução CGPC nº 06, de 15 de abril de 2002;
III. Resolução CGPC nº 02, de 27 de fevereiro de 2003;
IV. Resolução CGPC nº 05, de 24 de julho de 2003;
V. Resolução CGPC nº 09, de 19 de fevereiro de 2004;
VI. Resolução CGPC nº 22, de 25 de setembro de 2006;
VII. Resolução CNPC nº 09, de 29 de novembro de 2012;
VIII. Resolução CNPC nº 10, de 19 de dezembro de 2012;
IX. Resolução CNPC nº 12, de 19 de agosto de 2013;
X. Resolução CNPC nº 13, de 04 de novembro de 2013;
XI. Resolução CNPC nº 14, de 24 de fevereiro de 2014;
XII. Resolução CNPC nº 15, de 19 de novembro de 2014;
XIII. Resolução CNPC nº 16, de 19 de novembro de 2014;
XIV. Resolução CNPC nº 20, de 18 de junho de 2015;
XV. Resolução CNPC nº 22, de 25 de novembro de 2015; e
XVI. Resolução CNPC nº 28, de 06 de dezembro de 2017.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de setembro de 2020.

PAULO FONTOURA VALLE

(*) Republicada por incorreção do original publicada no DOU, seção 1, pagina 12, em
24 de agosto de 2020.

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

ATO COTEPE/PMPF Nº 26, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do CON FA Z ;
CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007; e
CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI nº 12004.100650/2020-55, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito

Federal adotarão, a partir de 1º de setembro de 2020, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no convênio supra:
. PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL
. ITEM UF G AC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL
. (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
. 1 AC *4,9674 *4,9674 *4,3420 *4,3501 *6,7367 *6,7367 - *3,7492 - - - -
. 2 AL *4,5887 *4,6916 *3,7001 *3,5951 - **4,9669 *2,6021 *3,5090 **3,3928 - - -
. 3 AM **3,8455 **3,8455 *3,4850 **3,3052 - *6,0518 - **3,1652 *2,2984 *1,4930 - -
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